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1984, tendo depositado em 2 de Outubro de 1987 o
seu instrumento de ratificação da Convenção, conforme
o aviso publicado no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 258, de 8 de Novembro de 1986.

Esta Convenção entrou em vigor para a República
da Polónia em 1 de Outubro de 2005.

Direcção-Geral de Política Externa, 12 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de
Paiva.

Aviso n.o 45/2007

Por ordem superior se torna público ter a Bósnia-
-Herzegovina depositado junto do Secretário-Geral do
Conselho da Europa, em 25 de Abril de 2005, o seu
instrumento de ratificação à Convenção Europeia Rela-
tiva à Indemnização de Vítimas de Infracções Violentas,
aberta à assinatura em Estrasburgo em 24 de Novembro
de 1983, tendo formulado uma declaração:

«In accordance with article 12 of the Convention,
the Government of Bosnia and Herzegovina informs
that the central authority is the Ministry of Justice
of Bosnia and Herzegovina.»

Tradução da declaração

Em conformidade com o artigo 12.o da Convenção,
o Governo da Bósnia-Herzegovina informa que a auto-
ridade central é o Ministério da Justiça da Bósnia-
-Herzegovina.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 16/2000, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 55, de 6 de Março de 2000, e ratificada
pelo Decreto do Presidente da República n.o 4/2000,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 55,
de 6 de Março de 2000, tendo depositado o seu ins-
trumento de ratificação em 13 de Agosto de 2001, con-
forme o Aviso n.o 107/2001, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 228, de 1 de Outubro de 2001.

A Convenção entrou em vigor para a Bósnia-Her-
zegovina em 1 de Agosto de 2005.

Direcção-Geral de Política Externa, 12 de Fevereiro
de 2007. — A Directora de Serviços das Organizações
Políticas Internacionais, Helena Alexandra Furtado de
Paiva.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 220/2007
de 1 de Março

O Decreto-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, recti-
ficado pela Declaração de Rectificação n.o 44/2004, de
25 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 24/2006, de 6 de Fevereiro, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.o 23/2006, de 7 de Abril,
estabeleceu os princípios orientadores da organização
e gestão do currículo, bem como da avaliação e cer-
tificação das aprendizagens do nível secundário de edu-
cação, definindo a diversidade da oferta formativa do
referido nível de educação, na qual se incluem os cursos
profissionais vocacionados para a qualificação inicial dos
alunos, privilegiando a sua inserção no mundo do tra-
balho e permitindo o prosseguimento de estudos.

O supramencionado decreto-lei determina, no n.o 5
do artigo 5.o, que os cursos de nível secundário e os
respectivos planos de estudos são criados e aprovados
por portaria do Ministro da Educação.

Neste sentido, a Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de
Maio, com as alterações introduzidas pela Portaria
n.o 797/2006, de 10 de Agosto, rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.o 66/2006, de 3 de Outubro,
veio regular a criação, organização e gestão do currículo,
bem como a avaliação e certificação das aprendizagens
dos cursos profissionais de nível secundário.

Assim, no âmbito da revisão curricular do ensino pro-
fissional e da racionalização da oferta formativa con-
sagradas nos diplomas acima referidos, importa proce-
der à reestruturação dos cursos actualmente em vigor,
criados ao abrigo da legislação anterior, e, consequen-
temente, aprovar os novos cursos e planos de estudos,
à luz das matrizes curriculares estabelecidas pelos cita-
dos diplomas.

Nestes termos:
Atento o disposto no n.o 5 do artigo 5.o do Decre-

to-Lei n.o 74/2004, de 26 de Março, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.o 44/2004, de 25 de Maio,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 24/2006, de 6 de Fevereiro, rectificado pela Decla-
ração de Rectificação n.o 23/2006, de 7 de Abril, e ao
abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 7.o da Portaria
n.o 550-C/2004, de 21 de Maio, com as alterações intro-
duzidas pela Portaria n.o 797/2006, de 10 de Agosto,
rectificada pela Declaração de Rectificação n.o 66/2006,
de 3 de Outubro:

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Edu-
cação, o seguinte:

1.o É criado o curso profissional de Instrumentista
de Cordas e de Tecla, visando as saídas profissionais
de instrumentista de cordas e de instrumentista de tecla.

2.o O curso criado no número anterior enquadra-se
na família profissional de artes do espectáculo e inte-
gra-se na área de educação e formação de Artes do
Espectáculo (212), de acordo com a classificação apro-
vada pela Portaria n.o 256/2005, de 16 de Março.

3.o O plano de estudos do curso agora criado é o
constante do anexo à presente portaria, da qual faz parte
integrante, e que resulta da reestruturação dos cursos
profissionais aprovados pelos diplomas a que se refere
o n.o 5.o da presente portaria.

4.o Aos alunos que concluírem com aproveitamento
o curso profissional criado pela presente portaria será
atribuído um diploma de conclusão do nível secundário
de educação e um certificado de qualificação profis-
sional de nível 3, de acordo com o previsto no n.o 1
e na alínea c) do n.o 2 do artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 74/2004, de 26 de Março, rectificado pela Declaração
de Rectificação n.o 44/2004, de 25 de Maio, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 24/2006,
de 6 de Fevereiro, rectificado pela Declaração de Rec-
tificação n.o 23/2006, de 7 de Abril, e no n.o 1 do
artigo 33.o da Portaria n.o 550-C/2004, de 21 de Maio,
com as alterações introduzidas pela Portaria
n.o 797/2006, de 10 de Agosto, rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.o 66/2006, de 3 de Outubro.

5.o Com a publicação da presente portaria são extintos
os cursos profissionais de Instrumentista de Cordas, cria-
dos pelas Portarias n.os 714/90, de 21 de Agosto, e
1112/95, de 12 de Setembro, de Instrumento, criados
pelas Portarias n.o 217/92, de 20 de Março, n.o 329/92,
de 9 de Abril, n.o 531/95, de 2 de Junho, e 1112/95,


